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DECRETO NQ 7484/91 
de 03 de dezembro de 1991 
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Dispõe sobre reajuste de tari 
fas para os serviços de tãxi. 

O Prefeito Muni cipal de São Jose dos Campos, 
no uso das atribuições legais, especialmente nos termos dos artigos 21, 

in ci so XII e 92, inciso IX e 117 inciso I, letra "j", da Lei Orgânica do 
Municipio de 05 de abril de 1990 ; 

CONSIDERANDO que o Conselho Interminister ial 
de Preços - CIP, através da resolução n9 72/78 , aprovou a autonomia das 
majorações das tarifas dos serviços de tãxi da sede do Municipio; 

CONSI DER ANDO que o Ministério da Economia, 
Fazenda e Planejamento em sua Portaria n9 276, de 16 de maio de 1990 auto 
rizou o reajuste para as tarifas do serviço de tãxi do Municipio~ 

CONSIDERANDO o ultimo aumento do derivado de 
petróleo e ãlcool hidratado, verificado em 28 de novembro de 1991, de cre 
tado pelo Governo Federal; 

CONSIDERANDO finalmente, o pedido de major~ 

çao formulado pelo Sindicato dos Condutores Autô nomos de Ve icules Rodoviã 
rios de São Jose dos Campos, a traves do Oficio Req. n9 009/81, de 28 de 
novembro de 1991; 

O E C R E T A, 

Art. 19 - A tabela dos Serviços de Tãxi da 
sede do Municipio, passa a vigorar obedecendo os seguintes valores : 

I - BANDEIRADA 

II - BANDEIRA I 

III - BANDEIRA li 

I V - HORA PARADA 

Cr$ 1.150,00 ( hum mil, cento e cinquenta cru
z e i r os) . 

Cr$ 

Cr$ 

575,00 (quinhentos e setenta e cinco cru 
zeiros). 

862,50 (oitocentos e sessenta e dois cru 
zeiros e c inquenta centavos). 

Cr$ 2.875,00 ( dois mil, oitocentos e setenta e 
cinco cruzeiros). 

§ lQ - Os valores tratados neste artigo ~ 
sarao a vigorar a partir de 0:00 hora do dia 06 de dezembro de 1991. 
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cont. do decreto n9 7484/9 1 - fls . 02. 

§ 29 - A Tabela de Tarifas a ser baixada com 
base nos valores constantes neste artigo sera expedida pelo õrgão comp! 
tente da Prefeitura Municipal de São Josi dos Campos . 

Art. 29- Este de creto entrara em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio . 

03 de dezembro de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 

Jorge 
Secretãn 

Pinto 

" e Sistema 

) 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Assuntos Juridicos, aos tres dias do mês de dezembro do 
ano de mil novecentos e noventa e um. 

Formalização e Atos 

DFO / lira 


